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EDITORIAL 

ANESTESIOLOGIA COMO ESPECIALIDADE MÉDICA 

Muito já se esc1·eveu sôbre o desenvolvimento rápido -
quase diria temerário - e contínuo da anestesioio·gia. As 
conseqüências imediatas desta evolução foram a complexi
dade crescente da es·p•ecialidade e a solicitação1 do anestesista 
para atendimentos mais diversific·ado·s e de maior responsa
bilidade, o que, por sua vez, tornou imperiosa a necessidade 
de bases mais sólidas no seu aprendizado. A anestesw dei
xou de ser, simples·mente, a arte de administrar drogas, como 
se fôra m,ero capítulo da to,xicolo·gia, tornando-s·e um ato mé
dico, coni tôda.s suas implicações pro·fissionais e jurídicas. O 
campo de ação do a·nestesista já não m.ais se cc,nfina à sala 
de operações, ampliando-se no pré e pós-operatório e em ati
vidades· não relacionadas à cirurgia, tais c,01mo bloqueios 
cinestésicos terapêuticos, parti cipação no tratamento de es
tados comatosos e de cho·qile, reanimaçã.a cárdio-r ·espirató-
1·ia, insuficiência ventilatória ce1itral (intoxicações exóge
nas, acidentes vascitlar·es cerebrais) ou periférica (enfisema, 
tétano, p•aralisia infantil), etc. Por outro lado, durante as 
inter ven.ções, de uma atitilde de quase expectado•r ou, pelo 
menos, de obediente executante, passoil a desem.penhar pa
pel muito mais relevante, que lhe exige iniciativa e ca.p.aci
àade de decisão. 

O advento de novos medicamentos e de novas técnicas 
resilltou em margem de e·scolha mais ampla e possi b·ilitou
llie interfe1·ir de manei1·a mais radical - até m es·1no auda
ciosa - em funções vitais, como a v,entilação pulmcmar, a 
cirulação sanguí1iea e a regulação da temp·eratu'ra. Eviden
temente, se êstes p1·ogressos ampliara.m e permitiram indi-
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cações cirúrgicas antes inexequíveis, '[)Or outro lado os efei
tos iatrogênicos correspmzdentes tornarmm-se, potencial
inente, mais graves. De tzllio isto ressalta, como já dissemos, 
a necessidade atual de sólida formação do especialista, o que 
deveria justificar a inclusão do ensino da anestesiologia den
tro do curriculum universitário ou, pelo menos, estimular 
01,tros cursos de pós-graduação. 

Se entre nós, que real,nente cultivamos a especialidade, 
estas afirmativas são bem conhecidas, são quase truísmos, 
em muitos an,bientes profissionais continuam ignoradas e 
já é tempo que nós as propaguemos e as defendamos. A 
administração de anestesia sendo um ato médico, como tal 
deve ser entendida com relação ao paciente, a outros espe
cialistas, à Previdência Social e a outras entidades privadas 
ov. estatais, quer no aspecto ético ou científico, quer no as
pecto remunerativo. 
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